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PORTARIA Nº 91, DE 10 DE MARÇO DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, INTERINO, no uso das atribuições constantes do Parágrafo Único, inciso I, do art. 87 da Constituição Federal e considerando o que consta do processo nº 50000.013569/96-83, resolve:


I – Delegar competência ao Diretor do Departamento de Hidrovias Interiores da Secretaria de Transportes Aquaviários para, representado o Ministério dos Transportes, assinar convênio com o Ministério da Marinha, por intermédio da Diretoria de Hidrografia e Navegação, representada pelo Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rego, visando prover o incremento e a segurança da navegação interior.


II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.





ALCIDES JOSÉ SALDANHA
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